[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 503 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

Cria a Gratificação de Função para os servidores efetivos designados para a composição da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - Fica criada a Gratificação de Função para servidores efetivos designados para a composição da Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Araxá, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento base.

 


Art. 2º - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente.

 


Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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